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APRESENTAÇÃO 

A Admissível Engenharia apresenta à Secretaria de Transporte e Trânsito da prefeitura de 

Olinda, o presente Relatório no qual é parte integrante do PROJETO EXECUTIVOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DO TRECHO 3 – VARADOURO/ BULTRINS – EIXO CICLOVIÁRIO 

ESTRUTURADOR ENTRE OS CENTROS HISTÓRICOS DE RECIFE, OLINDA E 

IGARASSU – LOTE 01. O Projeto executivo é composto pelos seguintes documentos: 

VOLUME 01 – MEMORIAL DESCRITIVO – LOTE 01 

VOLUME 02 – PROJETOS EXECUTIVOS– LOTE 01 

VOLUME 03 – ORÇAMENTO – LOTE 01 

O presente documento constitui o Volume 01 e se configura dentro da seguinte estrutura: 

 Introdução 

 Projeto Geométrico 

 Projeto de Drenagem Superficial 

 Projeto de Sinalização 

 Iluminação Pública 

 Anexo 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório contempla as obras do LOTE 01 do projeto executivo para Implantação 

do Trecho 3 – Varadouro/ Bultrins – Eixo Cicloviário Estruturador Entre Os Centros Históricos 

De Recife, Olinda e Igarassu, que é subdivido em 7 lotes, descritos abaixo. 

LOTE 1 - VARADORURO/PRAÇA DO CARMO; 

LOTE 2 - PRAÇA DO CARMO / PRAÇA DANTAS BARRETO; 

LOTE 3 - PRAÇA DANTAS BARRETO / PRAÇA 12 DE MARÇO; 

LOTE 4 - PRAÇA DANTAS BARRETO / CANAL DOS BULTRINS; 

LOTE 5 - AV. GOV. CARLOS DE LIMA CAVALCANTE / AV. BEIRA MAR; 

LOTE 6 - AV. GOV. CARLOS DE LIMA CAVALCANTE / AV. BEIRA MAR; 

LOTE 7 - CANAL DOS BULTRINS / AV. PE-15. 

Devido às restrições de espaço, é difícil em áreas urbanas consolidadas criar uma 

infraestrutura viária exclusiva para os ciclistas. Apesar do grande desafio, a Admissível 

Engenharia comprometeu-se em dar mais um passo no sentido do avanço social de Olinda. 

O intuito da implantação de uma ciclovia é gerar um efeito positivo na atração de novos 

usuários e no aumento da sensação de segurança e conforto entre os antigos ciclistas. 

Geralmente, o planejamento prevê a rota cicloviária somente como um lugar de recreação. Às 

vezes, as ciclovias são projetadas para atender o itinerário casa-trabalho, sendo inseridas em 

vias de alta velocidade e níveis incômodos de poluição, desestimulando o seu uso. 

Contudo, nem sempre é possível implantar uma rota em todo o sistema urbano, tornando-se 

necessário selecionar um grupo de vias que atendam as principais demandas que podem se 

diferenciar de acordo com o motivo de viagem com a bicicleta. Para a proposta do traçado em 

apresentado, levou-se em conta as seguintes demandas sociais:  

• Casa-trabalho; 

• Escola;  

• Lazer; 
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• Eventuais, como compras e academia.  

Tendo em vista tais pontos, definiu-se o traçado ideal para a proposta de execução do projeto 

aqui exposto. 

Para que a inserção da bicicleta em Olinda esteja equiparada aos mais altos padrões 

esperados, o projeto aqui apresentado seguiu padrões construtivos que permitem a execução 

e a implantação de um sistema cicloviário confortável, eficiente, e seguro ao ciclista, adequado 

a todas as idades e experiências de usuários. 

Para a sinalização cicloviária, foram usadas referências como o “Manual de Planejamento 

Cicloviário GEIPOT”; o “Manual de Infraestrutura Cicloviária” da TcUrbes; e referências 

internacionais, tais como o “Urban Bikeway Design Guide”, publicado pela entidade americana 

NACTO.  

Para as demais definições foram utilizados os cadernos regulamentados pelo CONTRAN: 

Manual de Sinalização Horizontal (Vol. 4); Manual de Sinalização Vertical de Advertência (Vol. 

2), e Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (Vol. 1).   
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2 PROJETO GEOMÉTRICO 

O início e o fim da ciclovia deverão ser constituídos de rampas de acesso que poderão ser 

utilizadas por ciclistas para adentrarem a ciclovia, bem como, para travessias de trechos 

viários por parte dos cadeirantes e pedestres. 

As rampas deverão seguir a norma de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos - NBR 9050/2004. 

Para o dimensionamento da estrutura cicloviária foram considerados o espaço dinâmico do 

ciclista (dimensionamento do ciclista montado na bicicleta), a qualidade da infraestrutura viária 

onde será implantada a tipologia (condições do asfalto, drenagem da via, etc.), e os elementos 

de sinalização horizontal e de drenagem, que diminuem a área útil de circulação do ciclista.  

Levando em consideração os aspectos citados acima, as medidas regulares para a 

implantação de ciclofaixas unidirecionais são de 1,20 a 1,80m, e para ciclofaixas bidirecionais 

são de 2,40 a 3,00m. Em vias estreitas, onde não existe a possibilidade de implantação da 

ciclofaixa com dimensões regulares, admite-se alguns valores mínimos desde que 

devidamente sinalizados e com maior nível de segregação. Para ciclofaixas unidirecionais, o 

dimensionamento mínimo adotado é de 0,90m e para ciclofaixas bidirecionais, o 

dimensionamento mínimo adotado é de 1,80m. Dentro das dimensões mínimas a serem 

seguidas, deve-se considerar uma diminuição de 0,25m da área de utilização da bicicleta, por 

conta da sarjeta. 

As ciclovias e ciclofaixas alternarão em seu trajeto, a condição de uso conforme necessidade 

e espaço disponível. As unidirecionais podem ser aplicadas apenas em um bordo ou nos dois 

bordos da via, dependendo do sentido do fluxo de veículos e das conexões desejadas. Já as 

bidirecionais podem ser aplicadas em um dos bordos das vias, ou em canteiros centrais, 

opção não preferencial. 

A inserção de infraestrutura cicloviária deve se adequar à hierarquia das vias, ao uso e 

ocupação do solo em adjacências e ao espaço disponível. Desta forma, a rede de bicicletas 

resultante pode incluir trechos em ciclovias, outros em ciclofaixas ou ainda em faixas 

compartilhadas. A transição de um tipo de infraestrutura para outra, normalmente ocorre nos 

cruzamentos, locais de maior concentração de conflitos. Por este motivo o desenho 
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geométrico e a sinalização devem procurar assegurar a continuidade dos trajetos e conduzir 

o ciclista com clareza e segurança em suas transições de percurso.  

Onde as faixas de veículos são estabelecidas largas, o tráfego de bicicletas torna-se mais 

confortável sem a tensão provocada pela proximidade excessiva dos veículos. A largura deve 

ser suficiente para que os veículos motorizados ultrapassem a bicicleta, mesmo que outros 

veículos estejam na faixa vizinha. 

Quanto à variação vertical, a ciclovia será executada em camada deslocada de 3cm da 

superfície antecedente. Caso não haja necessidade de execução de rebaixamento, será 

mantida a altura superficial existente, mesmo que haja execução de calçada, para 

nivelamento da mesma. Assim, para nivelamento de ciclovia, a execução será de 7cm de 

calçada. Para nivelamento de ciclofaixa, a execução será de 10cm de calçada. 

3 PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 

Na concepção do projeto de drenagem foram adotados como ponto de partida a geometria 

das estradas existentes sobretudo o projeto geométrico, bem como os dispositivos de 

drenagem. Na fase de levantamento topográfico foram verificadas interferências dos 

dispositivos de drenagem superficial existentes com a ciclovia projetada, então foram 

adotados alguns tipos de intervenções, as quais caracterizam interceptações em meio fio, 

relocação de caixas coletoras e implantação de galerias para interligação do o sistema de 

drenagem existente. 

Dentre as intervenções necessárias as que terão maior impacto serão as implantações de 

caixa coletoras tipo gaveta par permitir novos pontos de coleta de água pluvial. Os modelos 

de caixas selecionadas foram adotados em outros Trechos do eixo estruturador cicloviário, a 

concepção deste dispositivo teve como premissa a permissão de circulação sobre o mesmo, 

visto que algumas das caixas de drenagem existentes estão locadas nas faixas de rolamento 

da ciclovia projetada. A proposta, já implantada com sucesso em diversas ciclovias, consiste 

em implantar as tampas da caixa coletora em concreto armado no mesmo nível da faixa de 

rolamento, portanto perdendo sua função principal de coleta de águas pluviais devido ao 

rebaixamento da tampa, sobretudo funcionará como caixa de passagem ou inspeção. Com o 

intuito de manter o mesmo sistema de coleta já dimensionado e implantado, foram inseridas 

caixas coletoras tipo gaveta em mesmo número das existentes. 
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As locações das caixas coletoras estão representadas nos desenhos DES-DGE-PE-CIC-001 

a DES-DGE-PE-CIC-005  e os detalhes indicados na Figura 3.1, e as dimensões segue na 

tabela 2.1. 
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Figura 3.1 – Caixa Coletora tipo gaveta 

 

Fonte: Norconsult. 

Em atendimento as necessidades de acessibilidade dos passeios por transeuntes e cliclistas 

além das necessidades de drenagem, foram implantadas rampas de descidas e subida. Em 

virtude da adequação supracitada foram necessárias intervenções nos meios fios existentes, 

tais como rebaixamento para acesso e compatibilização dos sistemas de drenagem 

superficial, como é indicado nos, detalhes Figura 3.2 e Figura 3.3. 
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Figura 3.2 – Detalhes de Rampa 

 

Fonte: Admissível Engenharia. 

Figura 3.3 – Detalhes de Rampa 

 

Fonte: Admissível Engenharia. 
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3.1 Notas de Serviço 

OBRA ITEM ESTE (m) NORTE (m)
COTA 

(m)
DIÂMETRO 

(m)

PV48 296197,840 9113203,425 5,213 0,800
PV49 296150,209 9113159,709 4,873 0,800
PV50 296097,808 9113080,314 4,346 0,800
PV51 296026,925 9113049,866 3,908 0,800
PV52 295971,390 9113016,264 3,692 0,800
PV53 296043,552 9113046,401 4,130 0,800

PV54 295755,968 9112993,701 3,365 0,800

PV55 295808,831 9112988,406 3,826 0,800
PV56 295930,200 9112986,326 4,443 0,800
PV57 295793,114 9112972,888 3,650 0,800
PV58 295858,041 9112962,052 3,929 0,800
PV59 295884,917 9112967,544 3,942 0,800
PV60 295879,639 9112974,940 3,843 0,800

PV61 295904,805 9112971,214 3,846 0,800

PV62 295800,905 9112989,384 3,728 0,800

P
O

Ç
O

 D
E

 V
IS

IT
A

 

Tabela 2.1 – Poços de visita/Boca de lobo 
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OBRA ITEM ESTE (m) NORTE (m)
COTA 

(m)
LARGURA 

(m)
COMPRIMENTO 

(m)

CP1 296363,844 9113368,182 5,373 1,200 1,000
CP2 296356,086 9113357,536 5,439 1,200 1,000
CP3 296343,479 9113335,067 5,649 1,200 1,000
CP4 296340,343 9113335,215 5,563 1,200 1,000
CP5 296367,882 9113376,447 5,092 1,200 1,000
CP149 296322,782 9113308,635 5,705 1,200 1,000

CP150 296322,442 9113306,764 5,693 1,200 1,000
CP151 296317,929 9113298,545 5,597 1,200 1,000
CP152 296310,633 9113290,811 5,557 1,200 1,000
CP153 296296,873 9113270,031 5,536 1,200 1,000
CP154 296294,273 9113264,734 5,549 1,200 1,000
CP155 296286,396 9113252,575 5,543 1,200 1,000
CP156 296284,206 9113252,506 5,402 1,200 1,000
CP157 296268,239 9113243,114 5,528 1,200 1,000
CP158 296228,494 9113204,670 5,338 1,200 1,000
CP159 296168,409 9113147,667 4,887 1,200 1,000
CP160 296160,902 9113156,824 5,365 1,200 1,000

CP161 296251,786 9113251,361 5,477 1,200 1,000
CP162 296249,296 9113249,723 5,516 1,200 1,000
CP163 296245,537 9113247,644 5,539 1,200 1,000
CP164 296243,422 9113242,626 5,374 1,200 1,000
CP165 296235,185 9113235,002 5,406 1,200 1,000
CP166 296233,233 9113234,025 5,399 1,200 1,000
CP167 296231,915 9113234,111 5,435 1,200 1,000
CP168 296217,836 9113218,769 5,253 1,200 1,000
CP169 296212,701 9113216,897 5,266 1,200 1,000
CP170 296208,355 9113211,632 4,994 1,200 1,000
CP171 296202,434 9113209,117 5,154 1,200 1,000

CP172 296206,564 9113206,403 5,157 1,200 1,000
CP173 296197,167 9113200,193 5,118 1,200 1,000
CP174 296195,687 9113197,943 4,958 1,200 1,000

C
A

IX
A

 D
E

 P
A

S
S

A
G

E
M

 

Tabela 2.2 – Caixas de Passagem 
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OBRA ITEM ESTE (m) NORTE (m)
COTA 

(m)
LARGURA 

(m)
COMPRIME

NTO (m)

CP175 296169,978 9113176,882 4,897 1,200 1,000
CP176 296168,248 9113177,537 4,907 1,200 1,000
CP177 296163,074 9113169,643 4,975 1,200 1,000
CP178 296160,472 9113141,264 4,959 1,200 1,000
CP179 296159,026 9113140,872 4,939 1,200 1,000

CP180 296157,467 9113141,663 4,867 1,200 1,000
CP181 296142,342 9113127,931 4,587 1,200 1,000
CP182 296140,337 9113126,119 4,541 1,200 1,000
CP183 296141,028 9113125,357 4,600 1,200 1,000
CP184 296135,540 9113121,434 4,514 1,200 1,000
CP185 296133,979 9113119,736 4,479 1,200 1,000
CP186 296124,470 9113110,450 4,403 1,200 1,000
CP187 296110,392 9113099,087 4,288 1,200 1,000
CP188 296105,477 9113091,472 4,318 1,200 1,000
CP189 296104,058 9113091,728 4,263 1,200 1,000
CP190 296104,274 9113089,056 4,031 1,200 1,000

CP191 296072,265 9113088,985 4,200 1,200 1,000
CP192 296074,271 9113093,694 4,244 1,200 1,000
CP193 296077,444 9113091,319 4,084 1,200 1,000
CP194 296097,707 9113109,433 4,164 1,200 1,000
CP195 296117,720 9113127,550 4,348 1,200 1,000
CP196 296133,831 9113143,718 4,682 1,200 1,000
CP197 296139,981 9113147,749 4,601 1,200 1,000
CP198 296145,108 9113150,341 4,770 1,200 1,000
CP199 296151,587 9113159,805 4,802 1,200 1,000
CP200 296156,267 9113166,813 4,913 1,200 1,000
CP201 296158,875 9113167,026 4,858 1,200 1,000

CP202 296156,591 9113145,939 4,842 1,200 1,000
CP203 296085,003 9113071,614 3,824 1,200 1,000
CP204 296048,167 9113039,344 3,799 1,200 1,000
CP205 296036,131 9113032,436 3,992 1,200 1,000

C
A

IX
A
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E
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A
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Tabela 2.3 – Caixas de Passagem 
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CP206 296027,537 9113028,888 3,970 1,200 1,000
CP207 296026,032 9113025,409 3,913 1,200 1,000
CP208 296023,772 9113026,192 3,891 1,200 1,000
CP209 296018,861 9113023,005 3,884 1,200 1,000
CP210 296013,614 9113020,075 3,842 1,200 1,000
CP211 295990,696 9113007,215 3,783 1,200 1,000
CP212 295987,871 9113003,564 3,843 1,200 1,000
CP213 295986,508 9113002,890 3,848 1,200 1,000
CP214 295969,712 9112994,413 3,844 1,200 1,000
CP215 295958,537 9112990,654 3,803 1,200 1,000
CP216 295942,798 9112982,838 3,793 1,200 1,000
CP217 295930,849 9112974,696 3,771 1,200 1,000
CP218 295925,228 9112974,757 3,724 1,200 1,000
CP219 295883,441 9112960,968 3,667 1,200 1,000
CP220 296019,771 9113042,739 3,761 1,200 1,000
CP221 295912,316 9112989,211 3,446 1,200 1,000
CP222 295818,564 9112984,156 3,756 1,200 1,000
CP223 295889,473 9112981,076 3,787 1,200 1,000
CP224 295899,832 9112979,810 3,830 1,200 1,000
CP225 295893,085 9112963,253 3,838 1,200 1,000
CP226 295879,494 9112956,359 3,697 1,200 1,000
CP227 295859,736 9112951,393 3,450 1,200 1,000
CP228 295858,258 9112950,407 3,579 1,200 1,000
CP229 295837,225 9112960,199 3,857 1,200 1,000
CP230 295810,123 9112971,976 3,844 1,200 1,000
CP231 295773,090 9112981,702 3,311 1,200 1,000
CP232 295779,981 9112983,261 3,472 1,200 1,000
CP233 295741,544 9113001,583 3,362 1,200 1,000
CP234 295759,249 9112991,442 3,387 1,200 1,000
CP235 295764,664 9112987,931 3,407 1,200 1,000
CP236 295707,070 9113113,641 2,970 1,200 1,000

C
A

IX
A

 D
E

 P
A

S
S

A
G

E
M

 

Tabela 2.4 – Caixas de Passagem 
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OBRA ITEM ESTE (m) NORTE (m)
COTA 

(m)
LARGUR

A (m)
COMPRIMENTO 

(m)

GV1 295702,509 9113103,242 2,428 0,400 0,400
GV2 296322,708 9113342,428 6,173 0,400 0,400
GV268 296280,262 9113246,675 5,331 0,400 0,400
GV269 296280,912 9113251,788 5,683 0,400 0,400
GV270 296252,987 9113253,068 5,243 0,400 0,400
GV271 296250,429 9113253,555 5,484 0,400 0,400
GV272 296204,100 9113212,635 5,164 0,400 0,400
GV273 296175,680 9113180,695 4,952 0,400 0,400
GV274 296104,397 9113104,409 4,983 0,400 0,400
GV275 296058,759 9113078,595 4,086 0,400 0,400
GV276 296085,141 9113099,085 4,316 0,400 0,400
GV277 296101,116 9113114,821 4,369 0,400 0,400
GV278 296126,798 9113136,724 4,513 0,400 0,400
GV279 296140,678 9113151,969 4,708 0,400 0,400
GV280 296091,178 9113076,193 4,280 0,400 0,400
GV281 296056,556 9113046,814 3,817 0,400 0,400
GV282 296056,213 9113043,460 3,885 0,400 0,400
GV283 296054,374 9113041,724 3,918 0,400 0,400
GV284 296042,385 9113039,875 3,786 0,400 0,400
GV285 296044,514 9113038,292 4,018 0,400 0,400
GV286 296031,894 9113048,683 4,020 0,400 0,400
GV287 296002,155 9113033,308 3,874 0,400 0,400
GV288 295983,169 9113021,798 3,569 0,400 0,400
GV289 295978,648 9113019,866 3,670 0,400 0,400
GV290 295945,926 9113004,243 3,562 0,400 0,400
GV291 295997,933 9113015,643 3,872 0,400 0,400

C
A

IX
A

 R
IP

O
 G

A
V

E
T

A

 

Tabela 2.5 – Caixas Tipo Gaveta 

4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

Todas as inserções cicloviárias fazem uso de um Sistema de Sinalização Horizontal e Vertical 

de forma clara e objetiva, informando aos ciclistas os caminhos a serem percorridos, e 

ressaltando áreas de conflitos entre os modais envolvidos (pedestres, bicicletas e 

automóveis). As sinalizações citadas devem seguir os padrões adotados no CTB (Código de 

Trânsito Brasileiro) e os manuais de sinalização do CONTRAN (Conselho Nacional de 

Trânsito). 

4.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 

Os pictogramas ou as inscrições no pavimento, conforme denominado pelo CTB, são 

símbolos pintados (geralmente com tinta branca) no pavimento, que melhoram a percepção 

do motorista quanto às condições de operação da via, permitindo-lhe tomar a decisão 

adequada, no tempo apropriado, para as situações que se apresentem. Para este projeto, 
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foram utilizados com maior frequência símbolos indicativos de infraestrutura cicloviária 

exclusiva, símbolo indicativo de vias compartilhadas entre ciclistas e veículos motorizados; 

símbolo indicativo de área de espera ou canalizador de fluxo (“bike box”); legenda referente à 

trafego de ônibus. 

Tais pictogramas foram distribuídos na rede cicloviária de acordo com os seguintes critérios:  

 Aplicação de pictograma no início de cada trecho cicloviário; 

 Aplicação de pictograma em áreas de conflito, como em travessias sinalizadas; 

 Aplicação de pictograma à 2,00m do início da faixa de pedestres; 

 Distanciamento de 20 a 30 m entre pictogramas em infraestrutura exclusivamente 

cicloviária; 

 Distanciamento de 50 m entre pictogramas em infraestrutura compartilhada; 

 Aplicação de pictograma sempre no centro da pista; 

 Aplicação de pictograma referente ao tráfego compartilhado nos cruzamentos. 

As cores utilizadas para a sinalização horizontal seguem os padrões definidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro, regulamentado pelo CONTRAN, que define a utilização do padrão Munsell 

indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da ABNT: 

 Amarela (Tonalidade: 10YR 7,5/14)  

 

Separar movimentos veiculares de fluxos opostos; 

Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral; 

Delimitar espaços proibidos para estacionamento e/ou parada; 

Demarcar obstáculos transversais à pista (lombada). 

 

 Branca (Tonalidade: N 9,5). 

 

Separar movimentos veiculares de mesmo sentido; 

Delimitar áreas de circulação; 

Delimitar trechos de pistas, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos 

em condições especiais; 

Regulamentar faixas de travessias de pedestres; 

Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem; 

Demarcar linha de retenção e linha de “Dê a preferência”; 
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Inscrever setas, símbolos e legendas. 

 

 Vermelha (Tonalidade: 7,5 R 4/14) 

Demarcar ciclovias ou ciclofaixas; 

Reforçar ciclorrotas; 

Indicar percursos cicloviários em calçadas compartilhadas. 

 

 Segregadores 

Os segregadores são dispositivos dotados de retro-refletor, e são fixados ao pavimento com 

cola especial e parafusos, seguindo o eixo central das linhas de sinalização longitudinais. 

Possui função de melhorar a visibilidade durante o período noturno, de sonorizar a passagem 

das rodas dos veículos ou até de impedir a passagem de veículos, de acordo com o tipo de 

segregador utilizado. Para o presente projeto, foram utilizados dois tipos de segregação, 

sendo eles: 

o Tacha 

Apesar de não necessariamente segregar o fluxo de automóveis, possuem a função 

de indicar aos condutores a separação de fluxos, sem, no entanto, oferecer perigo de 

queda ou prejudicar a permeabilidade do ciclista à infraestrutura, no caso de 

interrupções no trajeto ou pavimentação deficiente. O distanciamento entre tachas e a 

combinação entre tachas e segregadores, dependem do fluxo de automóveis na via e 

a quantidade de acesso aos lotes nas quadras. 

o Segregador 

É uma peça utilizada para isolar parte da pista, tornando-a exclusiva para uso de 

determinado veículo. O segregador induz os motoristas a reduzirem a velocidade, 

garantindo assim que não haja invasão na infraestrutura cicloviária. O distanciamento 

entre segregadores e a combinação entre tachas e segregadores, dependem do fluxo 

de automóveis na via e a quantidade de acesso aos lotes nas quadras. Portanto, tal 

distanciamento deve seguir as medidas indicadas em projeto. 

4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 

Indica-se a utilização de chapas de aço galvanizadas a fogo, com bitola de 20’’. Placas 

totalmente refletivas, apresentam fundo, orla e sinais em película refletiva. As chapas 

recebem, no seu verso, pintura eletrostática com secagem em estufa a 200 °C. Para proteção 
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contra corrosão, todas as peças do conjunto da placa são submetidas à galvanização a fogo, 

após as operações de dobra, furação e soldagem. A galvanização é executada nas partes 

internas e externas das peças, incluindo hastes de contravento, parafusos, porcas e arruelas. 

As placas devem estar alocadas a mais de 0,25 metros do limite da guia, quando o trecho da 

via for reto, e a mais de 0,30 metros quando o trecho da via for curvo, tanto de frente quanto 

de lado. Não podem, no entanto, ser colocados a distância muito diferente destas, para que 

não prejudiquem a circulação dos pedestres. É importante prever, no mínimo, 1,20 metros de 

largura livre, sem obstáculos, entre as colunas das placas e a faixa de acesso aos lotes. 

Em relação ao solo, a borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente 

à via, deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,3 metros em relação ao solo. As placas assim 

colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação dos 

pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. Em casos de 

sobreposição de placas, a sinalização de regulamentação deverá estar acima da sinalização 

de advertência. 

5 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

5.1 Concepção do projeto 

O Projeto Elétrico - Iluminação da Ciclovia - Lote I – Varadouro/Praça do Carmo PARA 

IMPLANTAÇÃO DO EIXO CICLOVIÁRIO ENTRE OS CENTROS HISTÓRICOS DE RECIFE, 

OLINDA E IGARASSU. Terão as projeções de luz emitidas pelas lâmpadas LEDs, com a 

aplicação da luz artificial, em perfeita harmonia com o projeto de urbanização, proporcionando 

conforto visual e segurança aos ciclistas e transeuntes. Estas lâmpadas terão funcionamento 

noturno e estão distribuídas conforme especificado em planta nos trechos da ciclovia. 

Para o desenvolvimento das soluções apresentadas foram observadas as orientações das 

instituições a seguir relacionadas: 

ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CELPE – Grupo Neoenergia – Companhia Energética de Pernambuco   

EMLURB – Gerência de Iluminação Pública. 
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A fim de complementar as normas vigentes da ABNT deverão ser utilizadas as seguintes 

publicações: 

  IEEE – Institute of Electrical and Electronic Engineers. 

Os casos não abordados em nenhuma norma serão definidos pela projetista, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para a obra. 

O Projeto da Rede de Iluminação Pública foi elaborado conforme as seguintes Normas da 

ABNT: 

NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa tensão; 

NBR 5101 – Iluminação Pública; 

E mais especificamente nas recomendações da CELPE – Companhia de Eletricidade de 

Pernambuco, através das normas vigentes. 

As cargas serão alimentadas pelas redes de distribuição CELPE existentes em BT-

380V/220V-60Hz, conforme detalhamento. 

Os pontos de medição localizados em projeto, serão ligadas a Rede de Distribuição em Baixa 

Tensão 380V/220V - 60Hz, existente CELPE – será instalada medição trifásica que atenderá 

exclusivamente a iluminação da ciclovia. 

5.2 Alimentação 

Conforme a norma da CELPE NOR.DISTRIBU-ENGE-0021, A CELPE deve adotar todas as 

providências com vistas a viabilizar o fornecimento, operar e manter o sistema elétrico até o 

ponto de entrega, quadro de medição, caracterizado como o limite de sua responsabilidade. 

5.3 Ramal de Ligação – 380V/220V-60Hz. 

O ramal de ligação trifásico da unidade consumidora será interligado a linha existente de baixa 

tensão, em quatro cabos isolados em cobre de seção 4mm², tensão de isolamento de 0,6/1kV. 

Os cabos irão até o quadro de medição protegidos mecanicamente por eletroduto rígido de 

diâmetro 1 1/2”. Estes eletrodutos serão fixados ao poste por fita de aço. 

5.4 Rede de Distribuição em Baixa Tensão – 380V/220V-60Hz. 

A Rede de Distribuição em baixa tensão, exclusiva para a iluminação das ciclovias, será 

subterrânea, derivará na rede em BT existente da CELPE, com medição. O fornecimento de 
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energia elétrica será efetuado em tensão secundária, sistema trifásico 380V/220V, na 

frequência de 60Hz, uma vez que a carga instalada será menor que 75kW, com os seguintes 

componentes: 

 Cabo de cobre isolado em termoplástico de PVC sem chumbo, isolação para 0,6/1kV, 

tipo Sintenax, na formação de 1#3x4,00mm² + 1#4,00mm²(T), conforme indicado em planta; 

 Duto PEAD em todo o trecho, devendo nas travessias ser envelopado em concreto – 

diâmetro 2”, conforme indicado em planta; 

 O neutro da rede de distribuição será sempre aterrado em fim-de-linha e nos postes 

indicados em planta. Cada sistema de aterramento será composto de cabo de cobre nu, de 

indicação conforme planta, interligado a uma haste de terra tipo copperweld de 2,4m x 5/8” 

fincada na base do poste, protegido por eletroduto de PVC rígido; 

 Caixa de passagem em alvenaria com tampa em concreto de dimensões 

(0,30x0,30x0,40) m. 

5.5 Quadro de Medição  

O quadro de medição polifásico com lente em policarbonato e noryl, padrão CELPE será 

fixado diretamente ao poste com derivação da rede existente em BT. A medição será feita em 

baixa tensão, através de medidor único. O sistema de acionamento da iluminação pública 

será comandado através de relé fotocélula por poste. 

A medição ficará a 3,50 m do eixo do seu visor ao piso. 

5.6 Luminária LED 40W, fluxo luminoso mínimo 5351 lm 

As luminárias integradas de LEDs, 40W, tipo pétala, serão fechadas, integrada para alojar 

equipamento elétrico, com Driver, tensão 100V-240V 50/60Hz, com Protetor de Surto 10kV. 

Refrator em vidro policurvo temperado transparente de excelente desempenho óptico, leve e 

compacta, classificação fotométrica tipo II ou III média. Refletor em alumínio injetado com 

pintura eletrostática a pó, fechos tipo mola em aço inoxidável. Luminária de alta resistência, 

com grau de proteção IP66 no compartimento óptico e IP44 no alojamento do reator, 

garantindo maior segurança a instalação e proteção aos equipamentos dentro da luminária. 

Fácil manutenção com acesso aos equipamentos elétrico. Instaladas em poste metálico de 

4,00m de altura do solo, temp. cor 5000K, fluxo luminoso mínimo 5351 lm. Instaladas com 1 

pétala por poste, conforme locado em projeto. 

O quadro a seguir demonstra a distribuição das luminárias por poste e por quadro de medição: 

Quadro 1 - Medições x Luminárias/ Postes  
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QUADRO DE 

MEDIÇÃO / 

CIRCUITO 

Lâmpada LED de 40W-

220V-60Hz. 

1 Pétala 

QM-01 / C1 29 

QM-02 / C2 23 

Obs: Para locação das Medições x Luminárias/ Postes, verificar coordenadas no desenho 

número DES-ELE-PE-CIC-001. 

5.7 Postes da ciclovia 

Poste telecônico reto circular, altura (útil) 4m, com Ø de base 103mm, Ø de topo 60,3mm, 

com janela de inspeção, fabricado em chapa de SAE 1020 atendendo a norma da ABNT 

14744. A fixação deverá ser realizada através de engastamento ao solo. Acabamento 

galvanizado a fogo conforme NBR 6323. Modelo PT 320 4,0mt g fg eng/Aladin ou similar. 

Todos os postes serão locados conforme coordenadas de projetos ou adequação de campo, 

distanciados da calçada em 0,30 m, quando possível, atendendo o espaçamento máximo 

entre postes de 35,00m da ciclovia, locados entre os postes de iluminação pública existente. 

5.8 Cabos - BT. (Baixa Tensão) – 380V/220V 

Será utilizado nos circuitos de alimentação e distribuição de energia elétrica desde os quadros 

de medição e na rede de distribuição exclusiva para iluminação pública o cabo Sintenax FLEX 

0,6/1KV, constituído por condutor de cobre nu, têmpera mole, classe 5 extra flexível, isolação 

em composto termoplástico PVC 70°C e cobertura termoplástica em PVC, na cor preta, de 

fabricação PRYSMIAN ou similar. Tipo Sintenax FLEX 0,6/1kV. 

Para o circuito de cabo barramento da rede de distribuição serão usados os cabos 

1#3x4,0mm²+1x4mm² e para interligações das luminárias ao cabo barramento e subida no 

poste até a luminária será utilizado o cabo 3# 2,5mm². Todas as interligações para derivação 

e alimentação para os postes deverão ser efetuadas dentro do poste, tendo acesso pela janela 

de inspeção com conectores apropriados. Tipo SINTENAX FLEX 0,6/1KV. 

As cores da fiação adotadas nos circuitos terminais serão para a Fase R- preto, Fase S-

branco, Fase T-vermelho, para o Retorno-marrom, para o Neutro-azul e para o Terra-verde. 

Os cabos não deverão ser seccionados exceto onde absolutamente necessário. 
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O cabo deverá ter excelente flexibilidade, garantida pelo condutor com classe de 

encordoamento 2 e 5, facilitando o manuseio, reduzindo o tempo e o custo da instalação. Os 

compostos de PVC deverão ser isentos de chumbo utilizados na cobertura, características 

especiais quanto à resistência à chama e auto extinção da chama na cobertura, constatadas 

através de certificação de qualidade, conforme norma IEC 60332-1-1. 

5.9 Aterramento 

Todos os postes da ciclovia deverão ser aterrados. A haste de aterramento será de cobre 

copperweld ø 5/8" x 3,00m. Deverão ser usados conectores grampo metálico tipo olhal para 

haste de 5/8", para conexão da haste de aterramento aos condutores terra, sendo um conector 

por condutor. Todos os aterramentos deverão ser independentes, através de cabo de cobre 

nu de # 10 mm², conforme especificado no item 4.4.8 da norma Celpe NOR.DISTRIBU-ENGE-

0025. A resistência de terra, deverá ser menor ou igual à 10 ohms em qualquer época do ano. 

5.10 Eletrodutos 

Os eletrodutos subterrâneos serão assentados em valas previamente abertas, considerando 

em desnível de 1%. Deverão ser utilizados apoios intermediários para evitar deflexões. 

Os eletrodutos vazios (secos) deverão ser cuidadosamente vedados, quando da instalação, 

e posteriormente limpos e soprados, a fim de comprovar estarem totalmente desobstruídos, 

isentos de umidade e detritos, devendo ser deixado arame guia para facilitar a passagem do 

cabo. 

Nas emendas dos eletrodutos serão utilizadas peças adequadas, conforme especificações 

dos Fabricantes referenciados e nas junções dos eletrodutos com as caixas deverão ser 

colocadas buchas e arruelas galvanizadas. 

5.11 Conexões Elétricas 

As conexões elétricas entre os cabos, nas caixas de passagem, deverão ser feitas através de 

emendas em derivação, executando o estanhamento dos cabos, onde os mesmos serão 

envolvidos com duas camadas de fita isolante de auto fusão sobrepostas de forma constante 

e uniforme sobre toda a parte exposta sem isolamento, e mais duas camadas de fita isolante. 

Não deverá ser efetuada emenda dos condutores fora das caixas de passagem. 

5.12 Memória de Cálculo das Cargas  

Cálculo da Potência Aparente em KVA 
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Para o cálculo da potência da subestação foi utilizada a seguinte fórmula: 

 

                        Pa = P / fp 

 

Onde:  Pa – potência aparente em KVA 

 P – potência ativa em KW 

 fp – fator de potência = 1,00 

 

QM-01 – CIRCUITO 1 

Potência instalada: 

29 Luminárias com lâmp.de 1 x 40W =                  1.160W 

Potência em kVA = 1,16/1,00 =        1,16KVA 

 

QM-02 – CIRCUITO 2 

Potência instalada: 

23 Luminárias com lâmp.de 1 x 40W =                  920W 

Potência em kVA = 0,92/1,00 =        0,92KVA 

 

Cálculos da Queda de Tensão  

O cálculo de queda de tensão realizado em cada trecho, tomando como base a pior situação, 

não ultrapassou uma queda de tensão unitária de 5%, conforme critério em norma da rede de 

distribuição secundária. Seguem cálculos das quedas de tensões dos Quadro de Medição 

(QM) da pior situação: 
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CICLOVIA – TRECHO 3 – LOTE I 
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5.13 Projeto Luminotécnico 

Curvas Isolux 

 

Trecho da ciclovia com 2,40 metros largura: 

Em(lx) = 46,11 

Uo = 0,61. 

 

Trecho da ciclovia com 1,20 metros largura: 

Em(lx) = 51,3 

Uo = 0,61. 
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Os postes da ciclovia foram locados a 35 metros de distância, ficando entre os postes da 

iluminação pública existente. 

Nos cálculos luminotécnico foram consideradas as contribuições dos postes da iluminação 

pública existentes, com as especificações a seguir: 

- Luminária com lâmpada vapor de sódio e potência 400W; 

- Poste com altura útil de 8m. 

5.14 Lâmpadas de 40W – LED 

Luminária CL SL-40 Fluxo Luminoso  5.351lm 

Lâmpada LED Altura de montagem 4m sem braço 

Potência 40 W  Cor 5.000K 

 

5.15 Considerações Técnicas 

Foram especificados postes de 4,00m de altura com instalação de luminárias eficientes, 

lâmpadas LEDs de 40W, instalação de luminárias tipo pétala instaladas nos canteiros ao longo 

da ciclovia – Trecho 3 Lote I.
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5.16 Memória de cálculo dos quantitativos 

LOTE COMP. DUTO Ø2"
HASTE COM CAIXA 

DE INSPEÇÃO (PVC)
QUADRO DISJUNTOR

ELETRODUTO 

PVC (Ø1 1/12")

CURVA Ø 1 

1/2" (180)

CURVA Ø1 

1/2" (90)
CABO (4mm²)

CABO COBRE NU 

10mm² 

(ATERRAMENTO)

DISPOSITIVO POSTE DT CABO (3x2,5mm²) POSTE ILU LUMINARIA CAIXA
TERMINAL DE 

COMPRESSÃO (10mm²)

1 1779,06 1779,06 54 2 2 10 2 58 7116,24 60 2 260 52 52 61 54
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6 ANEXOS 

6.1 CARTA DE ANUÊNCIA 
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6.2  LICENÇA CPRH 
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6.3 AUTORIZAÇÃO DA CONCESSIONARIA DE ENERGIA/DIRETORIA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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6.4 ART 
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